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AGRICULTURA
OBJETO: EXECUÇÃO DO PROJETO CIDADE EMPREENDEDORA QUE TEM POR OJETO PROMOVER
AÇÕES/ATIVIDADES TÉCNICAS EM BENEFÍCIO DE PRODUTORES DE QUELO E PECUARISTAS DEBOVINO LEITEIRO NO ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO, PARA REALIZAÇÃO DO Vi EXPOTAMA QUEACONTECERÁ NOS DIAS 21 A 24 DE AGOSTO DE 2024 CONFORME PLANO DE TRABALHO.
1 DA FUNDAMENTAÇÃO

No caso em tela, é importante salientar que a contratação será analisada à luz da Lei
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos da Administrativos), que dispõe no art. 72 e 75, àcontratação direta e respetivamente a dispensa de licitação, in verbis:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documentos:

1 - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
H - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
tl - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado;
VII- justificativa de preço;
VIII - Autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sítio eletrônico oficial.

Desta forma, no caso em questão, mormente sob o prisma jurídico, entendemos ser
possível proceder a referida contratação direta nos termos do inc. XV, art. 75, da Nova lei de
Licitações, assim expressos:

Art. 75. É dispensável a licitação:

Xv - para contratação de instituição brasileira que tenha por
finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de
ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional,
científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusivepara
gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou
para contratação de instituição dedicada à recuperação
social da pessoa presa, desde que o contratado tenha
inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins.
lucrativos;

2. JUSTIFICATIVA DEESCOLHA:

É sempre importante notar que todas as contratações devem apresentar a
justificativa de preço do contrato. Sendo a base nas licitações a busca da proposta má
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É sempre importante notar que todas as contratações devem apiesgftira——Justificativa de preço do contrato. Sendo a base nas licitações a busca da peenRae REvantajosa e o tipo, como regra geral, omenor preço, se o administrador elencar no procesgdARSPreços encontrados e contratar o menor, será dispensável justificar o preço. Se possível, deveser juntada a pesquisa pertinente ou outro instrumento que indique a razoabilidade do preço.
Como se pode ler, em ambos os incisos transcritos é concedida dispensa para àcontratação de instituição brasileira que se dedique a apoiar, captar e executar atividades deensino, pesquisa e desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, tenha inquestionável

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos, condições que, como será mostrado àfrente, o SEBRAE/CE atende integralmente.
O SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DOCEARA-

SEBRAE/CE é a empresa incumbida estatutariamente da pesquisa, ensino ou desenvolvimento
institucional e por esse motivo foi contratada para a realização de tais serviços.

O SEBRAE/CE é uma das mais completas instituições educacionais de caráter
privado do país. Criado em 30/01/1972 e tem seus objetivos e atribuições definidas pelos
Decretos — Leis 99.570/1.990. Com histórico de parceria com o poder público, em todos os níveis
e colaborando na melhoria da educação brasileira, o SEBRAE se apresenta no contexto
educacional e na sociedade como centro de referência para a formação, capacitação e
qualificação de profissionais. O nível de excelência é alcançado por meio de profissionais
capacitados, com plena atuação e atualização no cenário educacional, uma criteriosa metodologia
de ensino adequada as características de oficinas e um sistema de avaliação que prima pela
competência e qualidade possibilitando uma certificação nacionalmente reconhecida.

Decreto 99.570 de 09 de Outubro de 1.990

Art. 2º Compete ao Sebrae planejar, coordenar e orientar
programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro
e pequenas empresas, em conformidade com as políticas
nacionais de desenvolvimento, particularmente as relativas
às áreas industrial, comercial e tecnológica.

Estes foram fatores decisivo para a validação da contratação dos serviços por eles
propostos.

A escolha da empresa SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO
ESTADO DO CEARA- SEBRAE/CE, por ser entidade civil, brasileira, sem fins econômicos, incumbida
estatuariamente do desenvolvimento institucional, portanto detentora de capacidade técnica
para realização de tais serviços, assim, enquadrando-se nas recomendas do dispositivo legal
regedor da matéria também no que concerne a inquestionável reputação ético-profissional.

Coadunando com a afirmação alhures, a Resolução CDN nº 372/2021 que ALTERA O
ART. 14 DO ESTATUTO SOCIAL DO SEBRAE:

RESOLUÇÃO CDN Nº 372/2021

O ÂMBITO DE ATUAÇÃO E OBJETIVOS INSTITUCIONAIS
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Art. 4º O SEBRAE tem atuação em todo território al Rubrica
mediante ação direta ou através de unidades operacionaia/4cu pçssistemicamente vinculadas, localizadas nos Estados da Federação —=— =
e no Distrito Federal, observado o disposto no art. 6º deste
Estatuto.

Art. 5ºO SEBRAE tem por objetivo fomentar o desenvolvimento
sustentável, a competitividade e o aperfeiçoamento técnico das
microempresas e das empresas de pequeno porte industriais,
comerciais, agrícolas e de serviços, notada mente nos campos da
economia, administração, finanças e legislação; facilitar o acesso
ao crédito, a capitalização e o fortalecimento do mercado
secundário de títulos de capitalização daquelas empresas;
promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia, do meio
ambiente, da capacitação gerencial e da assistência social;
promover a educação, a cultura empreendedora e a disseminação
de conhecimento sobre o empreendedorismo,

Ed Lg E proteitura Municipal de E ZÉ DEL
F

Parágrafo único. O SEBRAE poderá eventualmente promover à
venda de produtos e a prestação de serviços intrinsecamente
ligados aos seus objetivos, desde que os resultados auferidos
sejam aplicados namanutenção das atividades previstas neste
Estatuto.

Não bastassem estes requisitos legais cumpridos, mostra-se a entidade aludida, ser
detentora de capacidade incontestável, devidamente comprovada nos documentos anexos, fato
que fomenta recursos diretamente em nosso município como mais uma fonte comprovada de
fortalecimento.

O Tribunal de Contas da União produziu súmula quanto aos requisitos para as
contratações diretas para a hipótese de contratação de instituições sem fins lucrativos de serviço
de promoção e realização de concurso público:

Súmula TCU 250: "A contratação de instituição sem fins lucrativos,
com dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei
8.666/1993, somente é admitida nas hipóteses em que houver
nexo efetivo entre o mencionado dispositivo, a natureza da
instituição e o objeto contratado, além de comprovada a
compatibilidade com os preços demercado.”

Cabe trazer a excerto do Voto do Eminente Relator Ministro José Antonio Barreto
de Macedo, que vem dar matiz do posicionamento da Egrégia Corte de Contas:

“5.2.1 A nosso ver, o propósito do Art. 24 XII, do Estatuto é
estimular as instituições que menciona, favorecendo-lhes a
obtenção de contratos com o serviço público como forma de ojudar-
lhes no seu auto custeio. Com isso, o Estado estará estimulando, em
cumprimento aos mandamentos constitucionais, ainda or via
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!indireto, as ações voltadas para o ensino, a pesquisa Ego q /desenvolvimento institucional. Nesse sentido, pouco imiporgg 7 es

objeto específico da contratação, desde que seja compativel cons VASS
objetivos sociais da instituição contratado e possa ser
satisfatoriamente prestado com sua própria estrutura”. Decisão
657/1997 - TCU - Plenário

3- DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO EDO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Inicialmente cabe uma explanação quanto aos valores praticados pelo órgão para sua formaçãode preços. O Sebrae tem base própria para formar seus preços em situações especificas, buscando3 exata necessidade dos que procuram seus serviços e produtos, sem que, por conseguinte, tenhagontrato executado para outro órgão com os mesmos serviços ou ações aqui tratados. Os preçoscobrados tem formação nas práticas comuns de mercado, no entanto algumas ações não temparalelo no mercado privado. Para isso o Sebrae institui suas normas internas para atender essas[1] ações especificas e única de cada órgão.
Realizar parceria para promover o V EXPOTAMA além de promover consultoria personalizada,
inovação, capacitação, fomento de negócios, valorização da produção local e promoção de
práticas sustentáveis, facilitando a interação e o networking entre produtores, técnicos,
investidores e outros atores do setor agropecuário, promovendo a cooperação e a formação de
parcerias estratégicas, com o intuito de aumentar a eficiência e a produtividade das atividades
pecuárias, com ênfase na bovinocultura leiteira e produção de queijo, reduzindo custos e
impactos ambientais na atividade no município de Jaguaretama, firmadas entre o SEBRAE/CE e a
Prefeitura Municipal de Jaguaretama para o ano de 2024. O SEBRAE/CE participará na parceria
proposta através do PROGRAMA CIDADE EMPREENDEDORA, contribuindo assim com um valor de
R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais) e receberá, em contrapartida financeira, da Prefeitura
Municipal de Jaguaretama, o valor de R$ 38.928, inta e oi novecentos e vinte e
gito reais e cinquenta e oito centavos), sendo o valor da contrapartida. Conforme proposta
encaminhada a Prefeitura Municipal de Jaguaretama.

Parte dos custos dessas ações são subsidiadas pelo Governo Federal, que age de formabem
produtiva quando se trata de fomentar o comércio e o serviço prestado por parte das empresas(6) brasileira, como exposto na proposta apresentada pelo SEBRAE, em que cerca de 70% (setenta
por cento) do valor de cada ação é subsidiário, restando ao órgão que contrata esses serviços o
investimento de cerca de 30% (trinta por cento). Conforme proposta encaminhada a PrefeituraMunicipal
Foi solicitada ao SEBRAE-CE a apresentação de proposta de preços para os serviços que se
buscam contratar e verificou-se que os valores ofertados estavam compatíveis com a realidade
mercadológico, tendo em vista a inegável capacitação e notoriedade do Serviço de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas do Ceará — SEBRAE CE, inscrita no CNPJ nº 07. 121.494/0001-01,
com endereço à Av. Monsenhor Tabosa, nº 777 - Meireles - Fortaleza-CE, cuja proposta de
preços importa no valor global de R$ 38.928,58 (Trinta e oito mil novecentos e vinte e
9ito reais e cinquenta e oito centavos), sendo o valor da contrapartida como contrapartida
deste município para estímulo e realização do VI EXPOTAMA, promover consultoria
personalizada, inovação, capacitação, fomento de negócios, valorização da produção local e
promoção de práticas sustentáveis, facilitando a interação e o networking entre produtores,
técnicos, investidores e outros atores do setor agropecuário para desenvolvimento das
atividades desenvolvidas para promover o desenvolvimento dos produtores rurais atividades de
produção de queijo, bem como bovinocultura leiteira, sendo pago de acordo com a execução do
objeto
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4: DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL. |Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever dê Peritos,requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14,133/2021, N SNAguaçe”Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em
documentos necessários e suficientes
objeto da licitação, dividindo-se em:
I-Jurídic
Hl-Técnica;
H1- Fiscal, Social e Trabalhista;
IV— Econômico Finance

que se verifica o conjunto de informações epara demonstrar a capacidade do licitante de realizar o

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitaçãojurídica, qualificação técnica, qualificação econômico financeira e regularidade fiscal,
5 — DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COMO COMPROMISSO A SERASSUMID(
DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no art. 16 da LeiComplementar nº 101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que há estimativa deimpacto Orçamentário e Financeiro, o processo encontra-se em compatibilidade e adequado coma nossa Legislação Municipal, em especial com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei deDiretrizes Orçamentárias e por fim, com a LOA - Lei Orçamentária anual, e assim sendo, existeprevisão dos recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao
Objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade.
As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supramencionado, correrão à conta dadotação orçamentária própria da AGRICULTURA, PECUÁRIA E APOIO COMUNITÁRIO doMunicípio
de Jaguaretama-CE, constante da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2024, naseguinte classificação programática:
Dotação Orçamentária: Elemento deDespesas: Fonte20 606 0026 2053 - FORTAL [339039500 - OUTROS

AQUICULTURA APICULTURA AVICULTU | SERVIÇOS DE TERCEIROS DE
RA, SUINOCULTURA AGROPECUARIA E | PESSOAS JURIDICA. escape ecraOVINOCAPRINO; 3.3,90.39.99 ourRos

SERVIÇOS DE TERCEIROS DE
PESSOAS JURÍDICA.

CONCLUSÃO:
Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado,
podendo a Administração contratá-los sem qualquer afronta à lei de regência dos certameslicitatórios.
Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, é decisão discricionáriado Gestor optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentaçãoacostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Jaguaretama(Ceará) em 12 de agosto de 2024.

HÉLDER PINHEIRO LEMOS
SECRETÁRIO DE AGRICÚLTURA, PECUÁRIA E APOIO COMUNITÁRIO.
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ANEXO Ill - MINUTA DO CONTRATO pe

TERMO DE CONTRATO BS Rubrica

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº..........
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO
DO (A) EA
EMPRESA ..

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA, inscrito no CNPJ Nº
07.442.725/0001-05, com sede à Rua Tristão Gonçalves, nº 185, Centro,
JAGUARETAMA(CE, neste ato representado(a) pelo(a) ...... .... (cargo e nome),
nomeado(a) pela Portaria nº .....,de .... de de 20..., doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJIMF sob o
Nº cstsemneioos sediado snisascacimiça OM sei

[1] doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por as
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº ...........ur
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e dos Decretos
Municipais nº 60 de 01 de Novembro de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº , mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO o
1.10 objeto do presente instrumento é a EXECUÇÃO DO PROJETO CIDADE
EMPREENDEDORA QUE TEM POR OBJETO PROMOVER AÇÕES/ATIVIDADES
TÉCNICAS EM BENEFÍCIO DE PRODUTORES DE QUEIJO E PECUARISTAS DE
BOVINO LEITEIRO NO ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO, PARA REALIZAÇÃO DO VI
EXPOTAMA QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 21 A 24 DE AGOSTO DE 2024
CONFORME PLANO DE TRABALHO, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

[1] 1.1.1. Objeto da contratação:
UND DE VALOR VALOR TOTAL

1) ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MEDIDA aro UNIT. (R$) (R$)

1 | CapacitaçõesiOfícinas E Palestras UNID o

2 | consultorias produtores de leite UNID o
Consultoria para elaboração do

3 conselho municipal de
desenvolvimento econômico (100 | UNID 9!
horas)

4 Apoio e acompanhamento da sala do UNID o1
empreendedor

5 Curso Gestor Público: Saiba como ot
Comprar do Pequeno Negócio UNID,

6 Curso Gestor Público: Saiba como
Comprar da Agricultura Familiar UNIO p
Estruturação e implementação do

7 | comMPE Atualização da Lei/ UNID o
Complementar 123
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T
VI EXPOTAMA - Vi Encontro Dos
Agropecuaristas De Jaguaretama
Ecossistema Local de Inovação -—
Mapeamento e Estruturação do | UNID o
Projeto de Lei da Inovação

VALOR TOTAL R$
SEBRAE
Município di a

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente detranscrição:
1. O Termo de Referência que embasou a contratação:2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de DispensaEletrônica, caso existentes,3. A Proposta do Contratado; e4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de Dezembro de 202%, contados dadata da assinatura, podendo ser prorrogado nos caos e formas previstas nos Artigos 105
da Leinº 14.133, de 1º de Abril de 2021224 prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO4.1. é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto dacontratação.
5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DO PAGAMENTO5.1. O valor total da contratação é de R$........ (....)
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.2.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.3. FORMA DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.3.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, 8 4º, da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista
a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de
operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente
estabelecidas na sede do município.

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO A)
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5.4.1. O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamentoss —da liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamefto EyYautoridade competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro ERC
5.42. Forma de pagamento
5.4.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.4.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida aordem bancária para pagamento
542.12 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, esubdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e noartigo 60 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
5.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável
5.4.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente
5.4.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.
5.4.5. DO ATRASO NO PAGAMENTO
5.4.5.1. No caso de atraso injustificado do pagamento por prazo igual ou superior a 90

(noventa) dias, o CONTRATANTE torna-se inadimplente, ensejando a
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA, sem prejuizo das
demais cominações legais.

5.4.5.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguintefórmula:

EM=IXNxVP
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1=(Tx/100) / 365
Tx=IPCA
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento
VP =Valor da Parcela em atraso”

5.5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento
5.5.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do
artigo 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023.

5.5.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou
serviçoscontratados, bem como as condições especificas de execução e recebimento do
objeto, deverão ser definidos no termo de referência, sendo que O início do prazo de
recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento provisório.
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551.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, nolato da |entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 'pSo(aRubrca g/esponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de po! Everificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo “áEEUARReferência e na proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01de Novembro de 2023.
5.5.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de
fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor
do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando forocaso;
5.5.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes noTermo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte equatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

e 5.5.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termodetalhado
5.5.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais,
5.5.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abrilde 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
5.5.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadaspela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
5.5.7O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeitaõ execução do contrato.

Liquidação
5.5.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do artigo 7º, 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022

5.5.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021
5.5.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
5.5.9.1 O prazo de validade;
5.5.9.2 A data da emissão;
5.5.5.1. Os dados do contrato e do órgão contratante.
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5552. O periodo respectivo de execução do contrato. !
5.5.5.3. Ovalora pagar, e 1$&
5.5.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.5.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
5.5.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da
inciso ll do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
5.5.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para

o a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).
5.5.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante
5.5.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

1] 5.5.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

o contratado a ampla defesa.
5.5.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação do Contratado, os preços
iniciais poderão ser reajustados, após ser aplicado pelo Contratante, do índice IPCA-E,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.5. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utiizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

vowjaguaretama ce govbr | CNP3: 07.442. 825/0001.05
Jeguarstama-CE | Rua Tristão Gonçalves, 275, CEP: 63480-000.



É Prefeitura Municipal de mirar age DE
Apolo Com ioJaguaretama "sie

[Sieg
66. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parteá elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por feio tdeic: ar
termo aditivo. Nou REA
67. O reajuste será realizado por apostilamento. cio
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
74. São obrigações doContratante:
7141. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
713, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;
7.1.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
peloContratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

o 7.1.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;
7.17. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
7.181. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual periodo.
71.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do artigo 93, 82º, da inciso Il do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

o empregados, prepostos ou subordinados.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (artigo 137, II);
81.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:
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S Ft.8.1.5. Responsabilzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do óbjeto, Bem |como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não redizia=—. /essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contrefidal pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da Rácaso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da inciso Il
do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos
oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas —CNDT,o 8.1.8. Responsabiizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias eas demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.10.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
8.1.11.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.[) 8.1.14.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações domemorial
descritivo ou instrumento congênere.
8.1.15.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na contratação direta;
8.1.17.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabiltado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (artigo 116);
8.1.18.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (artigo 116, parágrafo único);8119. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
8.1.20.Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, ||, d, da inciso Ilda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
8.1.21.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esmunicipal, as normas de segurança doContratante;
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD8.1. | As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou doSontrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçãoda proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou deaceitação expressa.
8.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quefuincaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6º daLer!
8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótesespermitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos9s contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.9.5. - Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever docontratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindoaquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins decomprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquantonão prescritas essas obrigações.
9.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.9.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimentodos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantirsua observância
9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçãoformulados
9.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimentoda LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.9.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamenteaqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, artigo 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos9.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstasnaLGPD,
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamentode dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.9.12. Os contratos e convênios de que trata o 5 1º do artigo 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.
10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.1. A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento dos prazos e
condições avançadas neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto nos
artigos 90 e 165 da Lei nº 14.133/2021 e dos Artigos 121 a 138 do Decreto Municipal 60
de 01 de Novembro de 2023, sendo as seguintes:
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| -Advertência;
11- Multa
iv.1) A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não rãsinferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) loralon çodo contrato licitado ou celebrado, sendo obedecido ao que preconiza as demais regi; eArtigo 128 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;
iv.2) Multa moratória de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso naentrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove porcento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela
correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
iv.3) Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro
contratado em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente;

o iv.4) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a
licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado
retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito
normativo ou as obrigações assumidas, no que couber, para todos os casos citados nas
alíneas do Inciso Ill, do Artigo 129 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;
iv.5) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas
jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como nos casos citados Inciso IV,
do Artigo 129 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;
iv.8) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto
contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou
com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se
destina, calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida, conforme$5º do Artigo129 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;

o iv.7) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata
de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa,
respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de
Preços nos casos estabelecidos nos casos citados Inciso VI, do Artigo129 do Decreto
Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;
11l - Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos para aqueles que incorrerem em que der causa conforme
Artigo 133 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.a) Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de
algumas das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da
Lei nº 14.133 e Artigo 133 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023, sendoelas:
| - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
Il -fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1l - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
V - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;
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do Emeo 5VI - outras situações de natureza correlatas. ÍVII 1º A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela exi tência de —,infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento Pe ondas s/de controle da Administração Pública competentes e, quando couber. à Comidas éGeral do Municipio, para atuação no âmbito das respectivas competências. aVil 2º A sanção aqui prevista, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá oresponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta domunicípio de Jaguaretama, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Leinº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023)11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14133, de 2021 e DecretoMunicipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023)
11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157, da Lei nº 14.133, de021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023)11.33 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente(art 156. 88º. da Lei nº 14.133, de 2021 é Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de2023)
11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nocaput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01de Novembro de 2023. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar é dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1º, Lei nº 14.133, de2021)
a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 e
Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023, ou em outras leis de licitações econtratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art
159),
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
Ílicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ouà empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto
Municipal nº je bro. .11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos àssanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
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instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (ArDecreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023). N11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoi RSpara licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma ss art 163 da tera14.133/21 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023./18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes demulta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão sercompensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgãodecorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que oContratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução NormativaSEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL1240 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partescontraentes.
12:11.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para oContratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade9u quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem12.12. extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelomenos 2 (dois) meses de antecedência desse dia
12.1.3.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitemScorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratualScorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.122. |O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC.bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.12.21, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei122. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato12.21.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.123. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:12.31. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;12.33, Indenizações emultas
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA13,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Orçamento Municipal vigente deste exercício, na dotaçãoabaixo discriminada:
DOTAÇÃO: 20 606 0026 2.053 - FORTAL. AQUICULTURA,APICULTURA,AVICULTURA,
SUINOCULTURA AGROPECUARIA E OVINOCAPRINO;

33.90.3900 —-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOAS JURIDICA
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apósaprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS E ARA
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E “ey& >;da ga2S S2s0s omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis iões! DOpentidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Municipais Nº 60 Jeo, dgmes dhovembro de 2023 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segingo-as—— |disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consulado—"brica s/normas e princípios gerais dos contratos. LAcuaRe

õi

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕESeim Ntuais. alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 éNesuintes da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no Decreto Municipal 60 de 01 deNovembro de 2023152 2 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte é cinepor cento) do valor inicial atualizado do contrato.Doda S supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantespoderão exceder 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dotermo de contrato
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados porSimples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Le ve14.133, de 2021
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —PUBLICAÇÃO16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos.termos e condições previstas na Lei nº 14. 133, de 1º de abril de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -GESTOR E FISCAL DO CONTRATO.17.1. A GestãolFiscalização do Contrato será exercida pela respectiva secretaria ouquem está designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata aLei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANTICORRUPÇÃO
18.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato deforma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, incluindo a LeiAnticorrupção brasileira, n.º 12.846/13.
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE assume que é expressamente contrária àprática de atos que atentem contra o patrimônio e a imagem do Sistema SEBRAE
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou seSomprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar dequem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquerPagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras oubenefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leisde qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou deSutra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seusPrepostos e colaboradores ajam da mesma forma
PARÁGRAFO TERCEIRO - Neste ato à CONTRATANTE compromete-se a informar aoSEBRAE sobre qualquer caso de corrupção que venha a ser envolvida, assim como dequalquer das pessoas referidas no caput, ainda que na condição de investigados emesmo que não tenha divulgação namídia.
PARÁGRAFO QUARTO —A CONTRATANTE obriga-se a denunciar ao SEBRAE, pormeio de seu canal de denúncia (www.sebrae.com.briouvidoria) quaisquer atos ocorridos9u relacionados à execução deste Contrato que contrariem às disposições previstasnesta cláusula em especial,mas não apenas, quando envolverem condutas decolaboradores do SEBRAE.
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PARÁGRAFO SEXTO - As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara eComeraiaro deveres e as obrigações de seus agentes efou empregados nas questõesas deter mpara que estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentese as determinações deste Contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO —O descumprimento das determinações previstas nesta cláusulapoderá acarretar a rescisão do presente Contrato, sem prejuizo à aplicação das multas eindenizações previstas na legislação em vigor”

CLÁUSULA DÉCIMA NONA —FORO
19.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Jaguaretama-CE, para dirimir os litígiosque decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostosPela conciliação, conforme artigo art. 92, $1º, da Lei nº 14.133/21

JAGUARETAMAICE, ....... de. de 2024.
CONTRATANTE: CONTRATADA:
SECRETARIA MUNICIPALDE EMPRESA
CNPJIMF sob o nº CNPJIMF sob o nºSr(a). NOME
Secretária Municipal Representante - CPF/MF sob nºCPFIMF sob nº

TESTEMUNHAS:
1.
CPF;
2.
PE:
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